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AUTORIZA O EXECUTIVO CRIAR O PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENCAO AO SUICIDIO E DE 

PROMOCAO DO DIREITO AO ACESSO A SAUDE MENTAL ENTRE JOVENS E ADOLESCENTES DO MUNICIPIO 

DE ARAUCARIA.

ACRESCE VAGAS AOS CARGOS DE CONTADOR, ENGENHEIRO CIVIL, NUTRICIONISTA E PSICOLOGO, 

CONSTANTES DO ANEXO III DA LEI MUNICIPAL N 1.704 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2006, CONFORME 

ESPECIFICA.

PROJETO DE LEI REGULAMENTA O HORARIO DA ABERTURA DOS PORTOES DAS ESCOLAS E CENTROS 

MUNICIPAIS DE EDUCACAO INFANTIL - CMEI DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

TRANSFERE O IMOVEL REGISTRADO SOB A MATRICULA N 1.435 DO CARTORIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE ARAUCARIA PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA, MEDIANTE 

DOACAO.
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O Vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº  199/2022

Autoriza o Executivo criar o Programa Municipal de

Prevenção ao Suicídio e de Promoção do Direito

ao  acesso  à  Saúde  Mental  entre  Jovens  e

Adolescentes do Município de Araucária. 

Art. 1º  Fica autorizado o Poder Executivo a criar o "Programa Municipal de Prevenção

ao  Suicídio  e  de  Promoção  do  Direito  ao  acesso  à  Saúde  Mental  entre  Jovens  e

Adolescentes", no âmbito do Município de Araucária. 

Art. 2º O referido Programa terá por objetivo ampliar a conscientização sobre o tema,

capacitar  cidadãos  a  identificar  sintomas  presentes  entre  jovens  e  adolescentes,  e

garantir  o  direito  ao  acompanhamento  e  à  prevenção de  quadros de  sofrimento  ou

transtorno psíquicos que possam conduzir ao suicídio. 

Art. 3º O referido programa deverá ser desenvolvido no âmbito da Secretaria Municipal

de Saúde e deverá ter como espaço prioritário de atuação as escolas, cursos técnicos e

universidades,  além de serviços de acolhimento institucional,  podendo ser estendido

para outros locais de estudo, trabalho, moradia e socialização. 

Parágrafo único. Para esta finalidade, a Secretaria Municipal de Saúde poderá firmar

convênios e parcerias com instituições públicas de ensino fundamental, médio, técnico

ou superior, bem como realizar ações no interior de instituições particulares do mesmo

perfil. 

Art. 4º O referido programa poderá contar com as seguintes iniciativas, sem prejuízo de

outras que venham a ser desenvolvidas: 

I - realização de palestras, discussões, rodas e eventos com especialistas que abordem

o tema; 

II  -  informação,  por  meio  de  folhetos  e  cartazes,  de  serviços  para  atendimento

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 15/08/2022 as 13:19:06.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=129646&c=D31Q7O.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

psicológico e psiquiátrico na rede pública de saúde; 

III - montagem, temporária ou permanente, em articulação com as Unidades Básicas de

Saúde, com os Centros de Apoio Psicossocial, centros de atendimento para diagnóstico

primário  e  orientação  de  tratamento  aos  que  apresentam sintomas  de  tentativa  de

suicídio; 

IV - montagem, temporária ou permanente, em articulação e parceria com os Cursos de

Ensino Superior de Psicologia, de atendimento primário e gratuito aos que apresentam

sintomas de tentativa de suicídio; 

V - monitoramento de grupos em situação de vulnerabilidade para o desenvolvimento de

ações interdisciplinares de promoção da saúde mental. 

Art. 5º O "Programa Municipal de Prevenção ao Suicídio e de Promoção do Direito ao

acesso à Saúde Mental entre Jovens e Adolescentes" deverá desenvolver ações que

levem  em  conta  as  especificidades  em  saúde  da  população  de  Lésbicas,  Gays,

Bissexuais. Travestis, Transexuais e Transgêneros (LGBTQIAP+), de mulheres cis ou

transgêneras, de negras e negros, de pessoas com deficiência, e de quaisquer outros

setores sociais que sejam vítimas de preconceito, violência ou discriminação. 

Art. 6º O referido Programa deverá desenvolver ações que levem em conta as pressões

específicas sofridas por jovens e adolescentes nos ambientes de trabalho e de estudo,

apoiando-os no enfrentamento dos desafios e dificuldades enfrentados nessa etapa da

vida 

Art. 7º O "Programa Municipal de Prevenção ao Suicídio e de Promoção do Direito ao

acesso à Saúde Mental entre Jovens e Adolescentes" deverá ser estruturado de forma

constante ao longo do calendário anual, sendo permitidas ações especiais durante o

chamado  "Setembro  Amarelo",  desde  que  não  representem  uma  limitação  das

atividades a apenas este mês.

Art 8º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias a

contar de sua publicação. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA

O  suicídio  é  um  grave problema  de  saúde  pública,  com  impactos  na

sociedade como um todo. Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), estima- -

se que no mundo, mais de 700 mil pessoas morrem por suicídio anualmente, sendo a

terceira maior causa de mortes de jovens de 15 a 29 anos de idade.

Em  Araucária, não é raro encontrar casos de jovens que tentam, (e alguns

infelizmente conseguem) tirar a própria vida. Isso precisa ser evitado!

Diante  o  crescimento  da  taxa  de  suicídios,  especialmente  em  jovens,

aumentado pela falta de políticas públicas de prevenção e acolhimento, bem como pela

falta  de  perspectiva  de  trabalho e  inclusão social,  faz-se  fundamental  uma atenção

priorizada a esta temática. As questões de saúde mental são tão essenciais quanto os

cuidados com a saúde física, razão pela qual merece a devida atenção.

Assim, um programa de prevenção na Cidade é crucial para a mudança deste

lamentável cenário.

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 15 de Agosto de 2022.

      (  assinado eletronicamente  )   

Sebastião Valter Fernandes

 Vereador                                                    
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PARECER N° 49, 2022

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

sobre o Projeto de Lei n° 154 de 2022, de iniciativa do

Ricardo Teixeira, que Autoriza o Poder Executivo, que

“Projeto de lei regulamenta o horário da abertura dos

portões  das  Escolas  e  CMEI’s  do  município  de

Araucária dá outras providências.

Relator: VAGNER CHEFER

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Cidadania e Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei n° 154 

de 2022, de iniciativa do Ricardo Teixeira, que Projeto de lei regulamenta o horário 

da abertura dos portões das Escolas e CMEI’s do município de Araucária. 

Justifica o Senhor vereador Ricardo Teixeira visa resolver um anseio de

toda a comunidade escolar, regulamentando e organizando uma situação diária que

traz divergências em todos os seus componentes, bem como o horário de entrada

dos CMEI’s  e Escolas.  Nesse contexto,  ao visar  que o horário  de entrada atual

prejudica pais e alunos, pois muitos responsáveis possuem horário de trabalho e,

por  consequência  das ações climáticas,  os  estudantes ficam no aguardo para  a

entrada na parte de fora das Unidades. Sendo assim, o período de aguardo nos dias

de  frio  intenso  e  de  clima  chuvoso  poderá  acarretar  em  doenças  respiratórias,

prejudicando as crianças e o ciclo familiar. 

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de  Cidadania e Segurança Pública, matéria que diz a

respeito à violação dos direitos humanos, matérias que se refiram ao exercício dos

direitos inerentes à cidadania e segurança pública, conforme o inciso V, do Art. 52

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

1
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“Art. 52° Compete

(…)

V  -  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matéria  que  diga  respeito  à  violação  dos  direitos

humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento

de programas governamentais  relativos à proteção dos

direitos  humanos,  colaboração  com  órgãos

governamentais  e  com  entidades  não  governamentais

que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher,

da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e  demais

matérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitos

inerentes à cidadania e segurança pública.

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de  Cidadania e Segurança

Pública, examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 154/2022.
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III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação,  sendo  assim,  no  que cabe  a  Comissão  de  Cidadania  e

Segurança Pública analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 2 de setembro de 2022.

 

VAGNER CHEFER

ASSINATURA
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PARECER CONJUNTO N° 255/  2022   – CJR, e N° 27/  2022   – COSP  

Da comissão de justiça e redação em conjunto com a comissão
de  obras  e  serviços  públicos,  sobre  o  projeto  de  lei  n°
2495/  2022  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  Hissan
Hussein  Dehaini  que  “Transfere  imoveis  para  a  companhia
municipal  de  habitação  de  araucária  por  doação,  conforme
especifica”.

 I – RELATÓRIO.

Trata-se  do  projeto  de  lei  nº  2495/2022,  de  autoria  do  chefe  do  executivo

municipal, que transfere imóveis para a companhia municipal de habitação de araucária

por doação, conforme especifica.

Justifica o Senhor Prefeito, que: “o imóvel registrado sob a matrícula n° 1.435

do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  desta  Comarca  encontra-se  ocupado  de  forma

irregular há mais de 20 (vinte) anos e pela metragem, não é possível a instalação de

equipamentos públicos. Dessa forma, a COHAB poderá contratar as famílias que residem

no  local,  oportunizando  que  os  moradores  regularizem  a  propriedade,  e  ainda,

possibilitará  que  os  recursos  sejam  revertidos  para  a  implementação  da  Política

Habitacional do Município para atender os inscritos na Companhia.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);
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Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Assim como, compete  ao Prefeito nos termos do art. 56, XV da Lei Orgânica do

Município legislar sobre o assunto da propositura em análise. 

“Art. 56 Ao Prefeito compete: 

XV  – alienar bens imóveis, mediante prévia e expressa autorização
da Câmara.” 

Entretanto, a norma que rege sobre a regularização fundiária urbana (Reurb) é a

Lei Federal nº 13.465/2017, art. 9º, 10 e 11, e seus incisos seguintes. A propositura está

em conformidade com os procedimentos e requisitos estabelecidos.

“Art.  9º Ficam  instituídas  no  território  nacional,  normas  gerais  e
procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb),
a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais
destinadas  à  incorporação  dos  núcleos  urbanos  informais  ao
ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes. 
§  1º Os  poderes  públicos  formularão  e  desenvolverão  no  espaço
urbano  as  políticas  de  suas  competências  de  acordo  com  os
princípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  e
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ordenação  territorial,  buscando  a  ocupação  do  solo  de  maneira
eficiente, combinando seu uso de forma funcional. 

§  2º A Reurb  promovida  mediante  legitimação  fundiária  somente
poderá  ser  aplicada  para  os  núcleos  urbanos  informais
comprovadamente  existentes,  na  forma  desta  Lei,  até  22  de
dezembro de 2016.”

“Art.  10. Constituem objetivos da Reurb,  a serem observados pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios: 
I –  identificar  os  núcleos  urbanos  informais  que  devam  ser
regularizados,  organizá-los  e  assegurar  a  prestação  de  serviços
públicos  aos  seus  ocupantes,  de  modo  a  melhorar  as  condições
urbanísticas  e  ambientais  em  relação  à  situação  de  ocupação
informal anterior; 
II –  criar  unidades  imobiliárias  compatíveis  com  o  ordenamento
territorial  urbano e constituir  sobre elas direitos reais em favor dos
seus ocupantes; 
III – ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa
renda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios
núcleos urbanos informais regularizados; 
IV – promover a integração social e a geração de emprego e renda; 
V –  estimular  a  resolução  extrajudicial  de  conflitos,  em reforço  à
consensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade; 
VI – garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida
adequadas; 
VII – garantir a efetivação da função social da propriedade; 
VIII – ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade
e garantir o bem-estar de seus habitantes; 
IX – concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e
no uso do solo; 
X – prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos
informais; 
XI – conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher; 
XII – franquear participação dos interessados nas etapas do processo
de regularização fundiária.”

“Art. 11. Para fins desta Lei, consideram-se: 
I – núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características
urbanas,  constituído  por  unidades  imobiliárias  de  área  inferior  à
fração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 12 de
dezembro  de  1972,  independentemente  da  propriedade  do  solo,
ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural; 
II – núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual
não  foi  possível  realizar,  por  qualquer  modo,  a  titulação  de  seus
ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de sua
implantação ou regularização; 
III – núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão,
considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a
localização das  vias  de circulação  e a  presença  de equipamentos
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públicos,  entre  outras  circunstâncias  a  serem  avaliadas  pelo
Município;”
(grifamos) 

Da mesma maneira, o projeto de lei cumpre com a competência de legislar sobre a

matéria, exigida pela Lei Orgânica do Município de Araucária em seu art. 5º, inciso XIII e

art. 10 inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araucária.

“Art. 5º Compete ao Município: 
[…]
XIII – dispor sobre a alienação, administração e utilização de seus
bens;” 

“Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:
[…] 
VI – a alienação ou permuta de bens imóveis e a concessão de direito
real de uso;”

A lei de licitações nº 8.666/1993 dispensa a licitação nos casos de alienação de

bens da administração pública para empresas públicas.

“Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada
à  existência  de  interesse  público  devidamente  justificado,  será
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos
da administração direta  e  entidades autárquicas e  fundacionais,  e,
para  todos,  inclusive  as  entidades  paraestatais,  dependerá  de
avaliação  prévia  e  de  licitação  na  modalidade  de  concorrência,
dispensada está nos seguintes casos: 

(…) 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o
disposto nas alíneas f, h e i”

A lei de licitações (Lei Federal nº 14.133/2021) art. 76, bem como a Lei orgânica do

Município no art. 82, afasta a necessidade da realização das licitações:

“Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada
à  existência  de  interesse  público  devidamente  justificado,  será
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I  –  tratando-se  de  bens  imóveis,  inclusive  os  pertencentes  às
autarquias  e  às  fundações,  exigirá  autorização  legislativa  e
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dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização
de licitação nos casos de: 
(…) 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o
disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; 
(…) 
f)  alienação gratuita ou onerosa, aforamento,  concessão de direito
real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis residenciais
construídos,  destinados ou efetivamente  usados em programas de
habitação  ou  de  regularização  fundiária  de  interesse  social
desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública;”

“Art. 82 – A alienação de bem público municipal,  móvel ou imóvel,
poderá  ser  feita  mediante  justificada  demonstração  de  interesse
público e avaliação prévia,  observado, para cada caso, as normas
gerais de licitação previstas em legislação federal, inclusive, se for o
caso, quanto à hipótese de dispensa desse procedimento. 

§ 1º A alienação de bem imóvel dependerá de autorização legislativa.

§  2º O  Município,  preferencialmente  à  alienação  de  bem  imóvel,
outorgará  concessão  de  direito  real  de  uso,  mediante  prévia
autorização legislativa e observação de normas licitatórias, inclusive,
quando for o caso, para dispensa desse procedimento. 
(…) 
§ 4º O bem imóvel do Município não pode ser objeto de doação, salvo
quando houver autorização legislativa, se o beneficiário for pessoa
jurídica  de  direito  público  interno  ou  quando  se  destinar  ao
assentamento de caráter social. 
(grifamos) 

Em observação a Lei orgânica do Municipal de Araucária, art. 82, § 4º, traz

requisitos para o bem imóvel ser objeto de doação, no qual ocorrerá apenas se estiver

nas hipóteses em que: “o beneficiário for pessoa jurídica de direito público interno ou

quando se destinar ao assentamento de caráter social.”, desta forma, o projeto de lei está

de acordo com a L.O.M.A, visto  que a lei  municipal  nº  1.559/2005 institui  a  COHAB,

(beneficiário da doação) como uma empresa pública com sede e foro no Município de

Araucária,  vinculada  ao  Poder  Executivo  Municipal,  por  conseguinte,  o  projeto  de  lei

também dá  cumprimento  ao  art.  76,  inciso  I,  alínea  b,  da  nova  lei  de  licitações  (Lei

14.133/2021).

A lei complementar 20/2021 estabelece que as áreas institucionais apenas poderão

ser desafetadas para loteamento se for demonstrado que não haverá necessidade desta

área ser utilizada para uso de equipamentos comunitários do município. Deste modo a lei
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estabelece  que  a  demonstração  se  dá  por  parecer  técnico  pelo  gestor  municipal  de

planejamento. 

“Art. 14. As áreas institucionais somente poderão ser desafetadas e
tornarem-se  disponíveis  após  a  implantação  do  loteamento  e
demonstrado que não há necessidade de utilização pelo Município
para equipamentos comunitários por meio de parecer técnico emitido
pelo órgão gestor municipal de planejamento. 
§ 1º As áreas institucionais deverão ser mantidas e preservadas pelo
órgão público municipal responsável pelo sistema de patrimônio do
Município. 

§ 2º Entende-se por implantação do loteamento a realização de todas
as obras e serviços exigidos na presente Lei, seguida da emissão do
respectivo Certificado de Conclusão de Loteamento. 

§ 3º Entende-se por áreas institucionais disponíveis aquelas que após
emissão  de  parecer  técnico  pelo  órgão  gestor  municipal  de
planejamento, estejam aptas para alienação nos termos do art. 17 da
Lei Federal Nº 8.666/1993.”

Deste  modo  a  secretaria  de  obras  e  planejamento  manifestou-se  por  meio  de

despacho  (processo  33520/2022,  código  verificador  RS705O1W,  relatório  guia

movimentação) o qual relatou que a área não tem espaço suficiente e desta forma não é

possível a utilização do Município para equipamentos públicos comunitários.

Diante do exposto, considerando a análise jurídica da casa e da consulta

eletrônica  ao  Processo  (Processo  Administrativo  n°  33520/2022  e  código  verificador

RS705O1W) no  que  nos  cabe  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  examinar,  a

documentação necessária encontra-se anexada ao processo. 

Cumpre ressaltar  que a  presente  proposição atendeu as  determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Obras  e

Serviços Públicos a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos de

planos  de  desenvolvimento  urbano,  controle  do  uso  do  solo  urbano,  sistema  viário,
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parcelamento do solo, edificações, realização de obras públicas e política habitacional do

Município, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

IV –  à Comissão de Obras e Serviços Públicos,  matéria  que diga
respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle do uso do
solo  urbano,  sistema  viário,  parcelamento  do  solo,  edificações,
realização de obras públicas e política habitacional do Município.”

Dessa forma, cabe também a esta  Comissão de Obras e Serviços Público, o

processamento do presente projeto. 

A  presente  propositura  em  análise  vem  com  o  intuito  de autorizar  a

transferência  por  doação  de  imóveis  de  propriedades  do  Município  de  Araucária  à

Companhia Municipal de Habilitação de Araucária – COHAB. 

A propositura  encontra-se  em  conformidade  com  a  lei  que  regulamenta  a

regularização  fundiária  urbana,  a  Lei  Federal  nº  13.465/2017.  A propositura  vem em

cumprimento  com  os  princípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  e

ordenação territorial,  buscando a  ocupação do solo  de maneira  eficiente,  visto  que a

propositura se preocupa com o direito social  à moradia digna e às condições de vida

adequada  para  as  pessoas  que ali  residem irregularmente,  além de  ordenar  o  pleno

desenvolvimento  das  funções  sociais  da  cidade  e  garantir  o  bem-estar  de  seus

habitantes. 

Do mesmo modo, o projeto de lei beneficia uma empresa pública, vinculada ao

poder executivo, em concordância com o interesse público, e as pessoas de baixa renda

que  necessitam  e  que  estão  inscritos  na  Companhia  Municipal  de  Habilitação  de

Araucária. 

Conforme análise,  o  projeto  consta no art.  2º  da proposição a previsão de

autorização ao poder executivo em desafetar os lotes e terrenos, em casos de ocorrer a

modificação na finalidade da destinação dos lotes doados. Desta forma demonstra que o

projeto de lei tem a cautela necessária para a doação desses imóveis. 

A importância  da  norma  faz  necessária,  visto  que,  conforme  a  informação

prestada  no  ofício  externo  3336/2022,  esses  imóveis  estão  sendo  ocupados

irregularmente há mais de 20 (vinte) anos, desta forma a propositura regulariza esses
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imóveis de maneira correta, em conformidade com a lei, bem como traz a implementação

da política habitacional do município. 

Outro ponto é que posteriormente a regularização o município também poderá

cobrar impostos e taxas essenciais ao município, além de ter a possibilidade e maior

eficiência no fornecimento de serviços prestados a esta população. 

Conforme,  consulta  eletrônica  ao  Processo  (Processo  Administrativo  n°

33520/2022  e  código  verificador  RS705O1W) os  documentos  necessários  para  a

tramitação estão anexados ao processo. 

Portanto, no que cabe à análise da Comissão de Obras e Serviços Público, verifica-

se  que  o  projeto  tratado  está  em  conformidade  com  aspetos  sobre  planos  de

desenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário, parcelamento do

solo,  edificações,  realização  de  obras  públicas  e  política  habitacional  do  Município

exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo  impedimento  para  a  regular

tramitação da propositura.

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  bem como à  Comissão de Obras e

Serviços Público,  não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei  de nº

2495/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE

LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das

comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 05 de setembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CJR

Vereador Relator – COSP
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